
fi 
'1~.~-:;. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

1° (PRIMLJRO) TER.\..10 ADITIVO AO CO TRATO N.0 22.02.01/2018 CELEBRADO 
E?\ fRL O :\1L NICÍPIO DE JOÃO LI BOA E A I?MPRI.:.SA CAMPO ALEGRE 
EMPREENDIMENTOS LTDA.. QUE TEM POR OBJETO: SE:.RVIÇOS DL 
PAVIME rAÇÃO DI:: VIAS l RBANAS NO MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA- MA. 

CONTRATANTE: Mt ~ICÍPIO DE JOÃO LISBOA - MA, inscrito no CNPJ (MF) n.0 

07.000.300 000 I-lO. com st!de na A\. Imperatriz. 1331. Centro, João Lisboa- MA, CEP 65922-
000. r~pn:o.;entado pelo seu Secretário de Infraestrutura, JOAQUIM MADEIRA NETO, 
brasileiro, Agente Político, residente e domiciliado nesta cidade de João Li~boa EMado do 
Maranhão. portador da Carteira de Identidade número 82823936 SSP-MA e do CPF n° 
254.636.673-49. 

CONTRATADA: CAMPO ALEGRE EMPREENDIMENTOS LTDA., inscrita no Cl\PJ 
(Ml-) n.0 09.011.896/0001-89, localizada à Rua Projetada B no 1607, Centro. Governador 
Edison Lobão - MA, neste ato representada pelo Sr. Noé Dias da Costa Júnior, brasileiro. 
solteiro. r~pn:::;entante comercial. portador da cédula de identidade de n° 94166698-0 SSP-MA 
e do CPF n° 628.228.883-53 . 

0::; COl'-. I RATA~li:.S têm entre si justo e a'ençado, e celebram o presente 
termo aditivo ao contrato n° 22.02.01/2018. resolveram na forma da Lei n° 8.666/93, firmar o 
pr~sl:!nte 1 ermo Aditi\ o. mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁl 'Sl iLA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente tl:!rmo aditi\O tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do 
Contrato lirmado entre as partes em 22/02/2018. nos termos previstos em sua Cláusula Oitava. 

CLÁUSl 1LA SEGl"NDA- DA PRORROGAÇÃO 

Pelo presente termo aditi\'O, fica prorrogada a vigência do Contrato até 31/ 12/2019. 

CLÁllSl 'LA TERCEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

O pr~sente termo aditi\ o decorre de autorização do Prefeito Municipal da cidade de 
João l i~boa ~ encontra amparo legal no artigo 57 da Lei n.0 8.666/93. Ainda, considerando a 
rei c' ância do principio da eficiência administrativa, bem como o principio da economicidade 
do preço acordado no contrato como condiçõe~ mais vantajosas para o Município de João 
Lisboa MA. 

CLÁl Sl LA Ql ARTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

l·icam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato iniciaL 
firmado entrt! as partes. 

L para firmeza e 'ai idade do que foi tuado. lavrou-se o presente termo aditivo 
em 03 (três) 'ias de igual teor e forma. para qu...,~-r-"P um ::;ó efei to, as quais. depois dt! lidas. 
são assinadas pdos represl!ntante::; das ~ TRAfA~TE e CONTRATADA. c pelas 
testemunhas .1bai\.O. 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

João Lisboa (MA), 21 de dezembro de 2018. 

Cipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano 

TESTEMUNI IAS: 

CP f: 

CPF:-------
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PREFEITl RA DE JOÃO LISBOA 

I \.lCl li\ O 

l \.IR\ lO DE (0'\TR\10 

1 ~ 1 .\1>0 1>0 \1\R\ '\ 11 \0 PR I, I· E I1lRA 
\ll '\ I ( 11, \L t>l:: J0\0 Lt S ilOA 
l \. l R \1 O DO ( 0'\ l R \1 O PRI\ 11 I RO llR \10 
\1>1 H \ O \0 < 0'\ rR \l O '\ 22.02.01 n 018 
(0'\fR_\1 \'\TI ': I'REr.HJlR\ \ll "íi(W \ L 
IH J0\0 II~BO\ CO'\ I R-\T\00: C' \\IPO 
\l LGRI. D IPRLI::'\01\IE:\1 0 LTO\. 
OBJE'I 0 : <.., tRVI~ O<.., Oi- P \VIl\11 'N !AÇÃO OC 
\I\.., l RB \ '\ \\ '1.;0 \H''\ICÍPIO [)[ J0.\0 
lt<..,BO\ - :\1.\ li \l <..,li \ PRI\1l:IRA • DO 
OBJr ro O pr~s.:nt.: termo adlli\O tem ~.:omo objeto a 
I'RORRll< 1 \Ç,\0 da 'igên..:ia do C~ullr.llo linnado 
ent t: a_, I' .... , ..:m 22.102120 I S, n s te "' pre' ''Hh em 
sua Cl \1 \l I \ OI!,\\':\. C I \l <..,ti \ \fC1l '\;DA 
• !),\ PIUJRR()(, \~',\() l'do pr.:sc.:ntc termo nditi,o. 
fie<1 pn <I da ,1 \i. CllCÍa do(. ontrato Uté Jlfl212019. 
Cl \l \l I \ II:'RCIIRA - DO H '\D-\\11 :-..:10 
I I(., \I O pr.:sento.: termo aditi\ll d..:corre de: 
uuwnz<~~'''' do Pro.:fo.:ito \1unic:ip<tl da ..:1dad..: d.: João 
l.l,t>IXI.: en~Xlntra amparo legal oo anigu 57 da 1 ei n.0 

8.oó6 93. Ainda. ~.:.m,iderando a rcle,ãncia do 
principio da elictl:ncia administrati\a, bem como o 
principio d.1 ..:conumieidade do prc:.,:o <u.:ord'H.lo no 
l.'Oilll1110 C.:<llliO <.'Ondições mais \301.1Jlhi.i!> para o 
l\luniciptn do.: João I isbo.1 \1 \. CLÁL <..,L L\ 
()L AR L\ DA R,\ 111 ICA(, \O D\S CI.ÁUSll \S. 
I icam r uilkaJa., a' dema clausula' e oondtç<'l<:s 
e~tabeb:id,J' n11 C<l 1trato inic1a.. tirmado entro.: .c. 
pane~. Rl(,l~'\( 1 \ : U I V 8.(,66N 3 .. J0\0 
I 1\BO\ (\ I \ ), 21 t>L Ol/1.\IBRO 01-. 2018 -
\'\l0'\10 \1\UIIIt-\ IH ~IL\ \ .Jl '\IOH-

'>o:cn.:t.ino \luní..:ipal d~ 

lkwll\llh lllll'ntol rh.mo. 

1 <.., 1 \DO DO \1\R\'\ 11 \0 PJHIEillR\ 
\ll '\I( 11, \L DI-. J0.\0 L l ~ llOA 
l '\I R\ I O DO ( 0'\ I R\10 PRJ\11 mo ll-. lt\10 
\1)11 1\ O \0 ( 0'\ IR\ lO '\ 30.07.05 201 8 
( O'\ I lt \ I \'\TI : P R 1-. 1 I I I L R \ \1 l '\ I ( I P \L 
l)I JO \() I 1\BO-\ ( 0'\ llt \I \DO: f' . 
\\'\I \ '\ \ Jl '\I OH · \!f . OBJl I 0 : \I R\ 1<,'0'> 
DI CO'\ \1 Rl (, \O I RLI ORM \ DI PU'\ 11 .., D \ 
/0'<·\ Rl R.\L DO Ml'l\IUPIO DL JOÃO L !~BOA 
• \1 \ <.I \L \l I \ PRI~1rtR \ · DO OBJI lU O 
prc~ent~ te ·my a.titi' o tem como objeto a 
I'RORR< H 1 \(,AO da 'igcncia do Contrato tirmado 
entro.: a' rart<.:' em .'0 07/2018. nos terlllO\ pre\btm, em 
sua CL. \l Sl L,\ OII A VA Cl \L\l'l \ SEGl ~DA 
• DA PRORRO(,\(, ,\0. Pdu pr~cnt<.: to:rmo ,ldlli\0. 
lk'<l pronof•ada a 'igcncia do Contrato ate 31112/2019. 
<.L \L \l I \ li R<. liRA - DO ll :--:1),\~11 ~fO 
I I G \1 () rr~'<õCnte termo aditiHI dc.:urre de 
auwrita.,:àu do Prefeito !\1unidpal da ddad..: de João 
I j,h<,a c C.:IK'l.•ntr,l .unparo l..:gal no antgu 57 da I ei n.0 

8.6069~ . ,\mda. l'OO~iderando a rde,ãnda do 
prindpio d.t clictenda aJmm"tratt' .1. llo:m Wlllll o 
princíptu da economicidade do pr..:.,:o acordado no 

contrato como condiçlks mais mntajo,a:, para 0 

Município dl! João l.i\boa - MA. Cl AUSlil A 
QL \R I A- D \ RATiflCAÇ ÀO DA\ Cl \t'SULAS 
Fic-.un ratiti~., da,, as demais clá ~~utas e condiç&:~ 

e~tallo:lectd<b no contrato tmc•al. lirmado entre: "' 
panl!\ REGI~'\CIA: I LI ~u 8.666N3. J0,\0 
LI BO \ (\1 \ ), 21 Ol OEZf\lllRO t>l 2018 
.-\'\T0'\ 10 \1\0EIR\ 0.-\ ~ll \ \ Jl '\ IOR -
Secretano Municipal de lnfrac:.trutura c 
01..--semol\ imento Urbano. 

E l ADO DO \1.\R\ '\ H ,\0 PRCFC ITlR\ 
~ll '\ 1\1 P \L DI·. JO \O LI S BO \ 
1:.\.TRHO l>O CO'\lRHO PRI\ICIROlER\10 
ADII I\ O \0 CO'\ I RHO '\ 03.08.02n018 
('0'\ I R\ I A'\ I f. : t•Rt.[.Hillt \ \ll 'dCIP \1 
OI .JO \O I t<..,BOA ( 0'\TR \ I \DO: P \\ ICOI 
LR\I(l II_D\. OBJlTO: <..,ER\1~0~ DI 

MUDI R'\1/ \~\0 L \OEQL .\(, \O DI PRAÇ \ 
PL Bl ll \ Cl AUSUL \ PRI:0.111R \ · DO OBJETO 
O pr~~ent~ to:rmo adiii\O km como objeto n 
PRORROGA( \O da 'tgencta do Contrato firrnad~1 
entre as panes em )0, 07 2018. lllh t..:rmos pn.:\ 1st os em 
sua Cl AL Sl I \ 011 \\ \ CL \l <..,t L \ <..,t GUND·\ 
• D \ PRORROGAÇ-\0 l)do pr~.-..c 11e tcrn o aditiHl. 
tica prorrogada ,1 \tg.!ncia do Contrato ate~ I 12/2019. 
CL\L<..,LL\ IIRCLIRA - DO FL:"lDAMENIO 
U (,AL O presente: termo aditi\O decorre de 
autontaçilo du Prefeito \1umctpal da cidadt: de Jooo 
Lisboa c encontra amparo legal no anigo 57 da Lei n.0 

8.666 93 Ainda. oon,íderando a rei c' ância do 
princtpio da clici.!ncía administrati'a bem como 11 

principio da cconomtctdad~ do preço a~.:ordado nu 
oontr.m.o . como condíçõo.:s mais 'UJlta.tosas para o 
Mun•Cipto d..: João L isboa - \1 \ CL \t;SLI -\ 
QU,\R I A - IM RA TIHCAÇÀO D.\\ t L \l \L L\\ 
fil.<llll raulicadas a~ dcmar~ clausulas e ~ondiçõo:s 
e'tallo:te~.ida' no contrato iníc1al. lirmado entre a, 
pane' R[(, L'\CI \ : U . l '\ 8.666193. JO \o 
LI~BO \ (\1 \ ), 21 DL OEZL\IBRO DL 2018 -
A'\ 10'\10 \1\DEIR..\ 0\ ~ I L\A Jl'liiOR -
\ec·<:táno \1unicipal d..: lnfrJ..:~trutura 

[k,cm oi\ 1mento Urbano 

E<.., I \DO I)() \1 \IH'\ 11 .\ O P R I H I Tl R \ 
\ll'\I( IP \1 Ol J0\0 li SBO\ 
C\. llt\ 10 l>OCO'\lR\fO PRI\IEIRO I ER\10 
.-\0111\'0 \0 CO'\ I R-\TO "i" 09.08.03nOt8 
CO'\ I R-\ I \'\I E: PRlFEll l R.-\ \ll '\IC IP \I 
Ol:. JOÃO U BO \ CO'\ lR\ I \00: C-\ \IPO 
AU.GRE l:.\IPRU ·. '1,01\1E'\IOS LTO\. 
OBJE I 0: \I R VIÇOS 1)1:. \H:.LIIOR\\11 "-HO C0\1 
RECO:\FOR\1\ÇÀO E RI\ 1<..,11\IE' TO 
PRIM \RIO DI PO'\ 10\ CRITICOS DI f<..,t RAO.\\ 
VIU~AIS (I \USLI \ PRtr-..1fiRA. DO OBJElO 
O prc,cnt"' t~rmo adtt 'o tem comu objetu u 
PRORROGA<; AO da 'tgencra do l ontmto lirmaJu 
entre a.s pan..:s em 09 08 2018. no~ t..:rmo\ prcvtstos em 
~ua U \CSL I \ OII A v\ CL \L SL.Lt\ <..,I GUND \ 
· DA PRORROGAÇAO Pelo pn.-..~nte t~rmo adimo. 
lic.1 prorrogada a \lgência do Contrato ate ,I 122019 
Cl \l <..,LI\ 11 RUIR,\ - DO ll 'lDI\ME lO 

NOTA Mstnado eletroncamente conforme 1111 2' da Leo n• 023 de 19 de Oezemb<ode 2017 
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F.XIRATO DO CO'\lR\TO PRI\IIIRO TER\10 AIJITIVO AO 
CON I RAIO '-.:'' 22.02.0112018 CO TRI\TAN 11::: PREFLITU· 
RA \1L'-.IliP\I DF J0\0 LISBO.\CO'\IR\1-\DO C\\1PO 
ALL GRL I \IIPIU I:NDI!\1 11\ 10\ LTDA. OBJI 10. 'iERVIÇ0!-1 
DE f>.\\1\11 '\1 \(.\O Df \IAS LRB.\'\1'\S '\U \H \JICÍPIO DI 
JOt\0 LI!-.BOA MA. CLAl \L LA PRI\1LIRA- DO OBJETO. O 
pre,ente termo aJui'o tem como obJeto a PRORROGAÇÃO da vi
gêm:la do C.\lntratulirmado entre as partes em 22.02 2018. nos termos 
pre,istos em sua CLÁliSlfLA OITAVA. CLÁUSULA SEGUNDA
DA PRORROG.\(.'ÃO Pdo pre~.:ntc t.:rmo aditi\O. fh:a prorrogada 
a 'igência do ContraiO até 31 12 '2019. CLÁUSULA rERCEIRA 
-DO FU DA\11 '\TO I I::G \L. O pre~ente tenno aditi'o decorre 
de autorização du Pn:fi:ito Municipal da cidade de João Lisboa e en
contm amparo lc:t~al no anigo )7 da Lei n 8.666 93 \mda.. consi
derando a n:lc' <in~: la do prim:ipio da dh:n!m:ia admm1strat" a. bem 
como o prin..:1pio da ..:..:onomic1dade do preço acordado no contrato 
como condições mais 'antajosas para o l\lunicip10 de João Lisboa 
- \1-\ . CL \LSLI \ QL 1.\RlA- D'\ RAlii-ICAÇÃO DAS CLÁU
SL L \S. FKam ratificadas as dcma1-. dáusulas c ~ondiçõc~ estabel.:
cida' no contrato 1ni~:1al. firmado cntn: as partes RECif.NCIJ\" LEI 
~" 8.666 91 J0\0 LI\BO.\ (\IA). 21 DI Df/I 'v1BRO Df 2018 
-AN IONIO MADtl RA DA SILVA JUNIOR- S..:crettino Mun1cipal 
de lnfra.:~trutur.t c D.:~crl\oh imcnto L rbano 

f.\ I R.\TO DO CO'\ 1 R.\1 O PRI\1riRO 11:-R\10 \DITIVO AO 
CO'\ I RAIO 30.07 05'2018 CO~ TR.\IAi\ li: PRfFEI rLR-\ 
~1L '\ICIP\l OI J0\0 LI\BOA COi\l R\IADO: P SANIANA 
JÚ'\IOR • \IE. OUJI lO: SI RVIÇOS Dl CON~TRLÇÃO L RE
FORMA DL PO~ rES DI\ lONA RURAL DO MUNICÍPIO DL 
JOÃO LISBOA- MA CLAL Sl-L\ PRI\1fiR.\- DO OBJ[" ro. O 
presente h:rmo aditiH> tem como objeto a PRORROGAÇÃO da \-i
gêncla do lontraw hrmado entre as panes em 30 07 '20 I 8. nos termus 
pr.!\i~tos em sua tI Al SUU1 OI lAVA. CLAUSL LA \LGL1\DA
DA PRORROG \(.'ÀO Pelo presente termu aditiHI. fica pmrrogada 
a vigência do (ontrato até 31 12.2019. C.LAl"\l'LA fERCEIRA 
- DO Fl"\Jl)A \11 '\TO I EG .\L. O presente termo aditivo decorre 
de ttutorinç;1o do Prefeito l\lumciJXtl da c1dade de João Lisboa e en
contra amparo kgal no <lnigo 57 da Lei n.• 8.666193. Ainda, consi
derando a rclcdnt:ia du prim.1p10 da cfit:1~m:ia adminlstratl\3.. bem 
como o princípio da economicidade do preço acordado no contrato 
como cond1çõe' mab 'antaJthas para o \1umclplll de João I isboa 
-MA. CI.AliSl I A Ql ARlA- DA RAIIII(A(. ÀO DAS ( LAL
SL! \S. l1t:am r.1t lkadas as Jema1s datNIIas o: t:l.ll1di\"ÚCS cstab.:k
cidas no ~.:ontrato Hlil:lal. lirm.tdo cntrc <h parte' RU.,I'\CIA LU 
'\ 8.666 IJJ J0\0 L 1\BO \ ( \1 \) 2 I DI DL I Lr-.1 BRO IJI 20 I 8 
-A'- 10~10 t\1.\DFIR \ D \\11 \ \ JLi\IOR- \ccrctano l\lunicipal 
de Infraestrutura c D..:-.cn' oh imcmo Urbano. 

EX I RAIO DO t'Ol\ I RAIO PRIMI::IRO fERMO AIJITIVO AO 
CO'\TRATO '\ 03 111!.02 2018 CO'\ I RA1 \ f[ PRI I LITL
RA MUNICIPAl DL JOÃO LISBOA CONTRMADO: PAVICOI 
SER\ ICE LTD \ OBJI TO \I:.RVIÇOS DI:: 1\.1001 R"liZAÇÃO 
E AIJEQLAÇÀ<J DI PRt\~ A PL BLIL\. Cl i\USll A PRI\11:.1-
RA- DO OBJI 10. O pre,cnte termo aditi'o tem como objeto a 
PRORROGA( Ao da 'igênt:ia do Contrato firmado entre as partes 
em ~O 07 "2018. nos termos prc' istos em sua CLAUSULA OI fAVA. 
CL. \LSL L \SI (,L'\[)\- Ll·\ PRORROGAÇÃO. Pelo presente ter
mo adith o. fit:a prorro~ada a 'igência do Contrato :né 3 1/12/20 19. 
CL\LSLL \fi RU:.IR\- DO n·~DA\IE'\10 LEG.\L O pre
sente termo aditivo decorre de autori.wçào do Pr.:tcit(l Munic1pal da 
cidade de Joào I i'hoa c encontra amparo legal no artigo 57 da Lei n.• 
8.666193 Ainda. ~.:urNdcrando a rcl.;\ân~.:~;t do pnm:ip1o da l!tiCiên
cia admim,traH\ <L t>cm nHllllll pnn~o:1piu da econum1C1dade do prcçu 
acordado nu conll.ltu~o:umo ~:ondiçõc~ ma1s 'anla.JO''" para~~ \lunl
ciplodeJ(J<\oli,bua \1\ <.LÁl"\LL\Qli.\RIA DAR.\rii-1-
CA(..ÀO [) \\ li \L \l I A\ l1..:am rat1hcada' a~ d..:ma1s dausulas 
c cundiçô..:s cst.tbclct:ldas no <.:\>ntrato inicial. lirmado ~:ntre a~ partes. 
REC,[;--.(1 \:!li'\ l\.ó661JJ J0.\0 L 1\BO\ (1\1\). 21 DE DE
ZEMBRO DE 2018 \~TONIO MADIIRA DA Sll VA JL IOR 
- ~ccretáno \lun1..:1pa do: lnfra.:strutura c Dcscmoh imcnto Lrbano. 

0 .0 . PUBLICAÇÕES DE TERCE IROS 11 

['\TRATO DO CO~TRATO PRIMEIRO I ERMO ADITIVO \0 
CONTRAIO N" 09.08.03 2018 C01'-<TRATANTL PRI:.f-EII L
R.\ \1l \JICIP\L DI J0:\0 LISBOA COl\l"IRAIADO· C\\IPO 
Ali GRI E\IPREF'\DI\1[ "\'TOS LIDA. OBJF 10. SI.R\1(.0~ 
DI r...11:L IIORVviENTO C0'\11 RLCO\JI ORMAÇÃO E RI.VES 11-
\11 '\TO PRI\f \RIO DE PO'\'TO~ CRIIICOS DE F'-, TRAIJ·\S \1-
CINAIS. CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO. O presente termo 
aditi' o tem corno objeto a PRORROGAÇ \o da \ igência do Contrato 
firmado entre as partes em OIJ/08 '20 18. nos termos prc' istos em sua 
CLÁUSL LA OITAVA CLÁUSL LA SI GUNDA - DA PRORRO
GAÇÃO. Pelo prcs.:nte termo, ad1II\O. fi~:a prorrogada a \lgcnl:la do 
Contrato até 31 12/20 19. CLAUSl LA I CRCLIRA -DO I Ul\JD'\
ME TO LEGAL. O presente tenno adiii\O decorre de autonzação 
do Prefeito Municipal da cidade de João Lisboa e encontra amparo 
legal no anigo 57 da L.ei n. 8.666 93. Ainda. considemndo a r.: I<!' <in
da do principio da cficiêm:1a admmistra11' a. bem t:omo o pnnc1p10 
da economicidade do preço acordado no contrato como condições 
mais vantajosas para o Mun1cípio de João Lisboa- MA. CL Al,;SL
LA QLARTA DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS. l'icam ra
tili~:adas a~ demais clausulas e cundiçõc~ .:stabcl.:cida~ no t:ontrato 
inicial. firmado entre as part.:s. REGÊNCIA: LFI N° 8.666{1)3. JOÃO 
LI\BO,\ (\IA). 21 DF DEIE\1BRO DE 2018- \'\T0'\10 \1.\DEIRA 
Dt\ Sll VA JUNIOR Secretário Munic1pal de Infraestrutura c Dl!
-.cm oh 1mento L rbano 

I\ I R.\ I O DO CON fRAI O PRI'VIEIRO TI RMO \DI fiVO \0 
CONTRArü N~ 04.09.022018 CO:--.IRATA~TE: PREriiTLR.-\ 
I\1LNICIPAL DC JOÃO !ISBO'\ CONfRATADO: SERVCON L. 
L DA SILVA- EIRELI. OBJETO C01\STRUÇÃO DE CALÇ.\DA 
NI\S ESCOLAS MUNICIPAIS PEQUFNO PRÍNCIPE 1:. 1-RAI\
CISCO DE A~SIS XIME ES. CLÁLSL LA PRJMCIRA- DO OB
Jf rO. 0 presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGA
ÇÃO da' 1gc!m:1a do Contrato firmado entre as pan.:s em o.t OIJ '20 18. 
nos termos pn.:' istos em sua Cl.Al.JSll.A OI fAVA CLAL"Sll \ 
S! GL'l\JO.\ - !)A PRORROGAÇÃO. Pelo pr~:sentc termo aditi,o. 
fica prorrogada a vigência do Contrato atl! 31 12'2019. CLAL SL
LA TERCEIRA- DO FUNDAM[NTO LEGAL. O presente termo 
aditho decorre de autorização do Prefeito Municipal da c1dade de 
João Lisboa c encontra amparo legal no anigo 57 da Lei n.~ 8.666 93. 
<\inda. considerando n rele' ãncia do princ1pio da efic1ência admmls
trativa.. bem como o princ1p10 da economicidade do preço acordado 
no contrato cumo condições mais \antajosa.., para o \1un1c1pio de 
Juão Lishoa-1\.fA. CLAUSL LA Ql AR li\-DA RAliiiCA(, -\0 D \S 
<..I \L!'>l I \ <.; l"icam ratihcadas as dema1s cl:iu\ulas e cond1ções cs
tabclecld.L\ nu ..:untrato m1C1al. firmado entre as panes. RFGÊ~UA 1.11 
"l" 8.666 93. JOÃO LISBOA (MA). 21 DF DF/EMBRO DE 2018-
DA VISO' SOR~IA '\1 AL\1LIDAAL VES-~ 'VIlllici(xll d! EdJ:arão. 

[.\TRAIO DO CO~TRAIO SEGL"'.DO ll RMO \0111\"0 \0 
CO TRAfO N'' 01.08.0·1'2017 CONIRAIANTI.: PRIIf.llli
R.\ \ll '\ICIP·\L DI J0.\0 LI\ BOA CO'\ I RAl-\00 CEC\1A 
- CONS I"RL\ ÕES LMPRI:,ENIJIMI1'-< lOS 1:: CO\IÉRUO M.\
R\ "'JH \O DO <;UL l TO.\ OBJ!TO: CONS1 RUÇ\0 DI MURO 
DA ESCOLA DE SfiS SALAS DE AL LA DO POVOADO B0\1 
LUGAR CL"USULA PRIMEIRA- DO OBJfTO. O presente termo 
aditi'o tem como objeto a PRORROGA\ ÃO da' igêncm do Contrato 
firmado entre as panes em O 1108/2017. nos termos previstos em sua 
CLÁUSULA OITAVA. CLÁUS(.;LA StGUNDA - DA PRORRO
GAÇÃO. Pelo pn:sentc termo ad111vo, fica prorrogada a 'igi::nc1a do 
Contrato até 3 I 12 2019. CLÁUSULA I LRCI IRA DO I l'},I)A
ME TO LEGAL. O presente tcnno adlll\0 decorre de autoriza,.<io 
do Prefeito \1unicipal da cidade de João Lbboa e encontra amparo 
legal nu artigo ~7 da l.ci n 8.666 93. \inda. considerando .t rde' án
cia do princípiu da eficiência administrativa. hem cumu o principio 
da economicidade do preço acordado no contrato como condições 
mais yantajosas para o Mun1cípio de Jm1o Lisboa- MA. CLÁLSU
L \ QL \JÚ"\ DA RATIIICAÇ \O D \5 CLÁUSULAS. ltcam m
tlficadas as dt:mais cláusulas e condições estabelecidas no contrato 
micial. firmado entre as partes. RLGÊNCIA: LEI N° 8.666 93 JOÃO 
li 801\(Mt\). 21 DI DE/EMBRO Dl:.2018 DA\ 1\0'\ \OR\1 \\:1 
\I r..1LIIl·\ ,\I VCS Secr.:tario 1\lunicipal de Lducação. 



SEXT\ H~IRA,08Dt: H ::VEREIRO DE 2019 

1.\.fR\10 1)0 CO'\IR\TO (0'\lR\1 \'\lL: 
PRLFI:.IIliU ~tl '\I( I P \L DE .10 \o LISBO \ 
( 0:\1 RA I \DO: 11 R ( 0\IÉR( 10 L SER\ 1(0~ 
L1 DA. OUJ L I 0: ·\qL. ~I'VdO e\ tntual e futura de 
materia'~ dadático:.. PR VO I~IUO : 01.02.2019 
TÉRMJ'.;O. 31.12.2019 \ .\LOR: RS 98 086,50 
(noventa c oito mil, oitenta e seis reais e cinqüenta 
centavos) RI GÊNCI \ . LU , 10.520 02 Dotação 
Orçamcnt.lria 12.36IOQO.t.2-0S.t \1nnutençâo da 
Educação lntanul 3.3.90.30 - \1atcrial de Consumo 
João Lbb~x• {MA). 10 de Janeiro de 2019 DA\ 1~0'\ 

~OR.\1 \'\I \L.\tEIO \ \L\ ES - Si;.CRET \RIO 
\ll '\I( 11' \I DE I:.Ol (' \< :\0 

l~f.-\00 00 .\1\ R\'\U:\0 PRLILITlR\ 
~ll "I( IP \L DE JOÃO LI~BOA {'\I\ ) 
EXTRA TO 00 CO"'TRA TO CO~ fRA T AN11:.: 
PREFEIIl RA \1l '\IC'IP \L DE JO \O LI SBO \ 
CO"TR\ I \DO: H R ( 0\IÉR( lO l ~LR\ I( O~ 
l.TDA. OBH r 0: \q ·"IÇJO C\Cntua e fUtl ra d~: 
material, didúticos PRA/0 11\.ÍliO 01.02.2019 
IÉRMINO: .:11 12.2019 VALOR R$ 55.032.75 
(cinqücma c ~:inco mil. trinta e do1~ r~:al\ c setenta c 
dnoo ccntu'o~) REGI1!\CIA: L El ~~ 10.520 02 
Dotação Orçamentária: 08.244.0 105.2-12" 
Manutenção da!i Politicas da As~istên~:ia Social 
3.3.90.30 Material de Consumo João Lisboa (MA). 
OI de I CH:rearo de 2019 \IARI \ 00 ESPÍRITO 

A'\TO Pl· R~.IRA 0\ ~IL\\ - ~L{RLf\RI.\ 
\ll""ICIP \L DE \~~1 \1 L'\CIA SO( I \L 

ESTADO DO !\1 \R\'\ II ÃO PREFEITl R\ 
\tl '\I( IP \L DE J0\0 l l 'i80A ( \I\ ) 
LX TR \I O DO CO 'o Jlt\ lO ( 0'\ I R. \TA 'o TL: 
PREFElll R\ .\ll 'oi( IP \L DE J0.\0 LISBOA 
CO:\ I R\ I \00: H R CO\IÉRCIO 1:. SER\ IÇO 
LTDA. OBJETO: Prcstução evcntuul e futura de 
~cn iço~ dl! manutenção de equipamentos de 
informáuca PR.VO I~ICIO O.t 01.2019 TER\11"=0. 
31.12.2019 \ \LOR RS 10.275.00 (dct mil. dUt~;nto) 
e setentu e canco reais) REGLI\.CIA li I 1"1 I 0.520 02 
Dotação Orçamentána : 04 122 0002.2-008 
\1anutcnç:)u Je Prédio, Público:. 3_1 90J9 - Outros 
\en iço:. de lerceiros - f>e,-;oa Jurídica João L1,boa 
(MA). 0·1 d..: Fe,~;r~: ro de 2019 [\ IL \1.,10 
C.\R\' \LI lO DA ~I L\ \ ~LCRET \RIO 
\ll:XICJJ• \L DE \0.\tl'oiS JIUÇ.\0 E 
\JOOER'\11. \ (.\O 

ESTADO 00 ~1\R\'\IIÃO PRLIElllR.\ 
'\ll1N IC IP \L DE JOÃO LI S BOA ( \1 \) 
EXTRA 1 O 00 CO'\ I lU 10 CO~TR\ T \ "'ITE: 
PREH.Ill R\ \ll 'oi(IP\L OL J0\0 LI. 80\ 
CO'oTR \I \DO: 11 R ( 0\IÉR( lO L ~CR\ I( OS 
LTDA. 011.11. 10: Prc~taçào e'entual e futura de 
~erviços d.: manutenção de equipame.ntos de 
informálll"U PRAZO· INICIO: 04.02.2019 TERMINO: 
31.12.2019 V \LOR RS 13.700.00 (treze mil. 
~cteccntos reais) REGI :'\CIA: Llil ~ 10.520 02 
Dotação Orçamentãna: 12.361 0004.2-05 I 
Manutcnçt)o do Ensino Fundamental 3 3 90.39 - Outro:. 
Sen iço, de lt:rceiros - Pessoa Jurid1cu João L 1sboa 
(\1A). 04 d~: Fe,~;rca·o de 2019 D \\ 1\0'o 
\OR.\1\'\1 \L\1[10\ \L\1:.1., - \ l ( IU. I \RI O 
\ll 'oi(W \L 01:. EDl ( \(\O 

O. O. \I hXHT1 1\ O 12 PÁGIJ\AS 

( 'i I \DO I> O \1 A R \'o 11 \O P R L 1- L I fl' R A 
\ll "'ICI P \1 DE JO \O L IS HO \ ( \1 \ ) 
l \.I R\ TO DO CO'- I' R\ ro CO 'o rR \I A '\11:.: 
PRLFEITl R\ \ll 'oi( IP \L DE JO \O LISBO \ 
CO'oiRA 1 \00: H R CO\I t RCIO L ~LR\ IÇOS 
LTOA. OBJETO: Pre)tação eventual e futura de 
scn iços de manutenção de equipamentos de 
informática. PRVO: r'\iCIO: 04.02.2019 ll~R:V11~0 · 
31.12.2019 \'\I OR RS 10.275.00 (dei mil. duzento' 
e ~ctenta e cin~o r~:-aJs) REGI'~CIA: LEI N lO 520 02 
Dotação On;amentáría: lO 301.0003.2-058 
\1anutençâo e Funcionamento da Atenção Básica de 
\aúde 3.3.90 39 - Outros 'ler\IÇOs de Terceiros -
Pc~~oa Juridicu João Lisboa (\1 \). O.t de r C\ercíro de 
2019 \\ ILh. \ GABRII:.LLE DE \A CO'oCELOS 
OlSA -SECRETÁRIA \ll "ICIPAL DE SAÚDE 

f 1\00 1)0 \1..\R\'oll\0 PRl-. ILITl' R\ 
\ll'o i C IP\1 DE J0\0 LISBO\ P l\ ) 
L\. I R\ TO DO CO'\ 1ft\ I O CO 'o I R\ L\ 'o ll: 
PIU, FEIIl R\ \Jl 'o I( 11' \L DE JO \0 LISBO \ 
( 0'\ I R\ I \00: 11 R ( 0\lt:RCIO I ~ I· . R\ I('OI.o 
L 1 D \. O lU I I 0: Pr~;,t;t\ ~o e\ entul e futura de 
~en iços de manutenção de equipamento:. de 
informática. PRiVO. r.-..tCJO 04 02.2019 1 ÊRMJt..;O 
31 .12.2019 VALOR: R$ 11.645.00 (onze mil. 
seiscentos e quarenta e canu.> rea1s) RcGll\JCIA: LLI 
}."' 10.520 02 Dotação On,:arnentária 08.244.0005.2-
127 - .\1anutcn\-i1o das Pullli\."3:> da Assastén.:.a 5ol..a 
3 .~.90.39 - < lutros Serv açus de Terceiros - Pcs~oa 
Jundaca Jo~o lasboa (MA.). 04 de feverc1m de 2019 
\1 \RI\ DO l ~PÍRITO ~\'\TO PfRI~IRA O\ 
\I L\.\ \LCRE'l \RI\ \ll 'oi( IP \L Dl 
\ I TÊ'\( I \ ~OCI.AL. 

ESTADO 00 1\tARA"'II\0 PREFEITlfR\ 
\ll '\ICIP\ 1 DE J0\0 LI BO\ ( \1\ ) 
I\. fR.\TO 1)0 CO'- 11U I O CO 'o 1 R\ f.\ '\T[: 
PRLfEII l R\ \ll 'oi(IP \L DE JO \O LJSBO \ 
(()'o i R.\ 1 \00: GI 0\1\Q l'oDl STRI\ 
( 0\I[RCIO 1-. ~ER\ I( OS EIRLI I OBJETO: 
l)rcst .. u;ão C\\. 1t 1al c futura do.: scn aços lk manutençi!u 
pre,entl\a e .. ,metl\a do:. equapamento' hlhpitalarc,, 
llÔOntológico~ e laboratona ~ do ho:.patal municipal e 
postos de ~audc. PR1VO 11\ÍCIO 07.01.2019 
II:.RMINO· 31 12.2019 VALOR: R$ 237.547.64 
(duzentos c trirta e sete m I. qumhento' c quarenta e 
~ete reab e 'c~,cnta e quatro centa\Os) RI (jf~:'\CI ,\ : 
Ll:l l\.00 10.520 01 Dotação Or\,tmcntana: 
10.301.0003.2-070 - Manutenção de ~1édia e Alta 
Complexidade Ambulatora<ll e Hospitalar 3 3 90.39 -
Outros sen iç1h de terceirOs - pessoa jundaca - R$ 
104 r9. 32 U .90 30 \1aterial de Cun,umo - RS 
1}7 168.32 JoJo l1~boa (M \). 07 de Jane1ro de 2019 
\\ ILKA GABRIELLE DE \ A~CO...,C'ELO~ 
SOl SA- SE<RETÁRI\ \ll "'ICIP\L OESA(IOE 

L\.TR.HO \DI TI\ O 

I ~I \00 I)() \1\R\'oll\0 PRUEITlR\ 
\ll'oiCJJ>\ 1 OI J0\0 liSBO\ 
l \.IR\10 00 (0'\lR.\fO RLIIII( \(\0 
PRJMEIRO I LR'\10 \DI I 1\ O AO CO'o'TRA I O 
"'" 22.02.01 /2018 COYIR \I \"TE: J>REfEITl R\ 

NOTA Ass111ado eletroniCamente conforme art 2" da Le1 n• 023 de 19 de Dezembro de 2017 
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SLXTA FEIRA. 08 DE H :,\ I:.RLIRO DE 2019 O. O. :\1 E:\LCl I 1\ O 12 P.\GI'\ \ "' 

\ll '\I( IPAL DI J0\0 LI BOA ( 0'\ IR.\TADO: 
(. \\tt•O ~LL<.RL L \IPREE~DI \I L '1,1 O L T O\. 
O B.JLIO: SI:.R\I~·os DE PA\IMI"I \Ç.\0 DI 
\1\S LRBANAS 'O MU~ICIPIO DE JOÃO 
IlSBOA. - MA CLÁUSULA PRI'v1EIRA • DO 
OBJLI O O presente h.:rmo aditi\O tem como objeto a 
PRORROGAÇAO da \igéncia do Contrato lirmado 
entre ns parte~ em 22 0212018. rl<h termo~ pro.:, isto~ em 
sua CL·\USL'LA OII A\' A. CLAL'Sl lA "'EGlfl\:0,\ 
• DA PRORROGAÇAO. Pelo presente termo aditi\0, 
lica prorrogada a 'ig~ncia do Contrato até 31112 2019. 
CL\LSLL\ li·RCI.IRA- DO I"U:\DA'\1L"-10 
L [(,\I O pr~"'ente termo aditÍ\O decorre de 
autllrÍ.I"~.,.-ao do Prefeito Municipal da c:.1dade de João 
Li,lxlll e encontm amparo legal no artigo 5.., da Lei n.0 

8.666 93 Amda. umsiderando a rele,ância do 
principio da elic1ência administrati\a, bem como o 
princípio da economicidade do pre~o acordado no 
contmto como condições mais \antajo~as para o 
~1uniclpio de João Lisboa - \1A CLÁvSLL.\ 
Ql/AR J'A- DA RA IIFICAÇÀO O \S ll Al.SL l \S 
Ficam mulicadas as demais clausulas c condiçõe~ 
cstabdecidas no contrato inic1al, lirmado entre as 
partes. REGÊ'\(!\: LEI '\0 8.666/93. J OÃO 
U SBO.\. (:\1 \ ), 2 1 DE OEZC\18RO DE 2018 -
JO \Qll\1 \I \Ol.l RA '\L TO Secretário 
\lu: 1c1pa de lnlw~;-,.trutura c Dc~em oh 1mcnto 
Urbano. 

[, Sr \00 DO \1\R\~J.I\ 0 t>IU, t-EITl R\ 
\ll'\l(lt>\L I>L J0\0 LI BO\ 
l '\'1 R\ ro DO ( 0'\ TR\TO RI li H( \ ( \O 
PRI\IURO I [R\10 \Dill\ O \ 0 ( 0'1,1 R\ 1 O 
'\ 30.07.05!2018 (0'\ IRATAYI L: t>RUEI rt R\ 
\H '\ICIP.\L DI-. J 0 ,\0 LISBO \ (O IRA I \DO: 
P. ~\'\L\~\ Jl '\I O R \I L:. OBJETO: 
SERvi(OS DE CO'l!:>fRLÇÀO I RIIOR\1A Df 
PO'-. I f ':I DA ZO. \ Rl RAL DO MU!'JICIPIO DE 
JOÃO IlSBOA • ~1A CL .\USll \ PRI\IEIRA - DO 
OBJETO. O presente termo aditi\O tem como objeto a 
PRORROGAÇÃO da 'igência do Contrato lirmado 
entre as partes em 30 07/2018. nos termos previstos em 
:>ua CL\USL.L \ Olf.\\'A. CLAL5l L \ St.:GL '\DA 
- DA PRORROGAÇ.\0. Pelo presente termo aditÍ\0, 
lk'll p .,1rrot"da a\ igéncia do Contraw mé 31112.2019. 
Cl Ál SLI A I ERCEJRr\ - DO l·lil'\DAC\.IENTO 
LLCJAL O presente termo nditivo decorre de 
autoritação do Prefeito Municipal da cidade de Jo:lo 
l.i~lx1a c encontra amparo legal no artigo 57 da Lei n.0 

8.666 93. Ainda. considerando a rei e\ ãncia do 
princ1p10 da eficiência admini:.trati\a. bem como o 
prindpio da economiddade do prclio acordado no 
contratu como condiçõe~ ma1s HllllaJosas para o 
Município de .lu:lu Lisboa - M \ CLAL''ill \ 
QlJ,\R I A- DA RA IIFICAÇÀO 0.\S (I Al SL L AS 
Fk11In ratiticml;c, a' demab clau,l..la... c condiçllt;-... 
e~tatlelcc•da:. rl<) C\1 ' t .. to tmc1al. ti ·1r .tdo entre <h 

partes REGÍ.:\CI \: LEI '\ 8.666/93. JO \O 
LI~BOA (MA), 21 DE DEZE\IBRO DE 2018 -
JO \Qll:\1 1\1 \OLIR..\. :\ElO Secretáno 
Mumcipal de lnfra~trutura c Desem oh imento 
Urbano. 

LSl \DO 00 \1\RA'\11\0 PRULillR\ 
~ll '\I ( 11' \I IH, J O\ 0 LI S 80 \ 
lX IIl\TO 1>0 ('0'\IRA I O RUIFIC\Ç\0 
PRI\11 IRO 11 R\10 ~Dill\ O \0 CO'\ FRHO 

...,. 03.08.02 2018 C0'\ '1 R.\.TA:\TE: t>REFEITl RA 
\ll '\1( I P \L DE JO \O LISBOA CO'\ llt \fADO: 
P~\ I( OL ~LR\' 1( L l I O\. OBJLI 0: Sl RVIÇOS 
DE \10Dl.R:\IZAÇ ÀO L \DEQUA(,. \O DL PRAÇ <\ 

PUBI ICA. ( LÁUSL I.A PRIMEIRA • DO OBJETO 
O prc ... cnh.: termo aditi\O tem cumo objeto a 
PRORROGAÇÃO da 'igéncia do C'ontratu firmado 
entr\: <b p.1rte~ em 30 07/2018. ~s termo~ pre' 1stos em 
sua Cl \L Sl LA OIT \ VA. CLAvSll ·\ SEGUi'-:DA 
• O,\ PRORROGAÇÃO. Pelo pr~ente termo aditi\O, 
fica prorrogada a 'igência du Contrato até 31 12.'20 19 
Cl ·\l "il I \ IERCl"IRA - DO H 1NO.\MENTO 
LEG \I O pre ... cnte termo adu \O decorre de 
autori7açllo do Prefeito \tun1c1pal da cidade de João 
Li~boa c cn\.'Ontra amparo k·gal no artigo 57 da lei n.0 

8.666 93. ,\mda. con,idcrando a rclc\:mcia do 
principio da eficiência administrati,a. b\:m como o 
princípio da economicidade do preço acordado no 
contrato como condiçõc... mais \antajo~a..~ para o 
~1unidpio de João L j,boa - M \ CL \L'Sl.LA 
QUAR I A- DA RA IIIICAÇÀO DAS (I ·\l'SL LAS 
Ficam ratilicad;c, a!> dcmab cláu~ula' c condições 
estabeh:c1das no contrato 1mcial, firmado ~:ntre as 
parte~ IU.GÊ~CI \ : LU ;-.;• 8.666/93. J0,\0 
U SBO \ (\1 \), 21 OI OEZE:\1BRO DL 2018 -
JO \Qll\1 \1\0HIU '\ETO ~ecretário 
\1unu; pai de lnfm~-...trutura e ~'em oh 1mento 
Urbano. 

E S T \ O O DO \1 \ R \ '\ 11 Ã O t> R I·, F E I Tl R A 
\ll '\1( I P \L 01 JO \O II SBO \ 
l:\TR \I O 00 ( ()'1,1 RA fO RI 111 I( .\.(\O 
PRI\11 .IIW I ER\10 \0111\ O \0 < 0'\ rRHO 
'\ 09.08.03'20 18 (0'\ I R\ 1 \ '\Tt: PJtLJ UTl'R \ 
\ll '\KIP \L DE JO \O LISBO \C 0'\ I R\ I ADO: 
C'A \lt>O \LEGRE E.\lt>RLE:"iOI\IL '1,1 OS L TDA. 
OBJ l 'TO: SI R VIÇOS DI 'vi[ LHOR \\11 '\I O C0\1 
REC0"-11 OR\1AÇÀO L RI VIS I I ME!\ TO 
PRIM \RIO DE PO:,TOS CRiTICOS Dl [STRADAS 
VICI"l\1\IS CLÁL Sll '\ PRI\1EIR \ - DO OBJETO 
O prc~cnte termo adttho tem como objeto a 
PRORROG \(,'ÀO da 'igcncia do Contrato lirmado 
entre as pann em 09 08120 18. nos tem1o~ prc' 1stos em 
sua CL \L Sl LA OI TA \'A C LA L. <iLL \ SLGL''\0 \ 
- DA PRORROGAÇAO. Pelo presente termo adiu,o. 
fica prorrogada a' igênc1a do Contrato mé 31112 2019 
CLAUSUI ·\ fERCI IRA - DO H J:-.;DAMENTO 
LEGAL O presente termo adiii\O decorre de 
automnçllo do Prefeuo \1unicipal da cidade de João 
L1sboa c encontra amparo legal no artigo 57 da Lei n.0 

8.666 9.'; . Ainda. con.,idcrando a rclc,,mcia do 
prindpio d.1 clici.:!ncta ndministrau' a. hem como o 
prim:ipio da economicidade do preço acordado no 
contrato como condiçôes mais 'antajusas para o 
Municipio de Jo:lo l.i'hoa - \1 <\ <. LAvSUI.A 
QUAR 1 A- DA RA liiiC,\ÇÀO O\ S ll \L SUL\S 
Ficam ratiticadas a..' dcmab cláu~u ' \; condiçll\-,. 
e:.tabelec1das no contrato 1mciaJ. lirmado entre a~ 
partes. REG Ê'\C I \ : lll ~· 8.666/93. J0.\0 
LIS BO \ ( \IA), 21 DI•. DEZE\IBRO l)l 2018 -
JO\Qll\1 \1\DHR\ '\ElO ">ecretáno 
\1un~e•pa de lnfra~:~.rutura e De<-.. 1\ uh 1mento 
Urb.u10. 

1:.~ 1 \00 DO \I\R\'\IL\0 t>RI I LlflR\ 
\ll 'l,l('lt> \L IH JOAO LI S BOA 
L:\llUIO DO (0'\ lR..\.TO RI<IIHC'AC \0 

NOTA Assinado eletroncamente conforme art 2" da Le• n• 023 de 19 de Dezembro de 2017 
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PREFEITL'RA MUNICIPAL DE ITAPECURL' MIRIM-:\1A 

EX fRAfO DO I" li RMO ADil YO 01-. PRA/0 AO CONl RA
TO N" 108 2018. PART[S: i'vlunicípio de ltapecuru Mirim MA c a 
l:.mpresa A Cardoso Construções. OBJETO: Prorrogação do prazo de 
\ igência do Contato referente a Construção de Quadra Poliesport1' a 
Coberta. no Po,oado L cite do \1unlcipio de ltapccuru-M inm \I·\ 
OAIADA\~Sl'IAllR\·2112201813.\'>LliGAI leiled.:ral 
n" 10.520 02. Lei 1 edcral n" 8666 93 c lP n· 00620 18. PRAZO Dr 
YJGL:\CI \: 06 ('><:b) m.:s.:.., \SSil'. \ lL RAS p COVT RATA'\ l ~ 
Graças de Mana de Sousa f'onseca. Secretária \1unicipal da Receita. 
Orçamento c (Jcstào. P C0'-1 I RAI \DA: Aldo Cardoso Represen
tante Legal. ltapecuru Mirim (\11A). 02 de janeiro de 2019. 

PREFEITURA MUNIC IPAL DE NINA RODRIGUES-MA 

Primeiro Termo de \ diti'o Contratual n• 0112019. \0111\'0 DE 
CO~TR\TO .\D\1~1STRATI\ O DE CO~TR.\T.-\Ç,\0 DE E.\1-
PRES.-\ ESI>E('I \LIZ.\1).\ PAR\ I>REST.\(',\0 DE SER\ 'I('OS 
DE \ í\RRIÇ\0, COLETA E Tlt-\ "iSPORTE DE RESÍDt OS 
SÓLIDOS (LI\.0 SECO) l\1 \IAS l RB.\1'\.\S DE I:'> I ERES
SE DES f.\ \0\11'\ISTR.\Ç\0 P(BLJCA DESTE \ll ~ICÍPIO, 
Qt E C\ rRE SI, ('[~LI~BR\ \1 ,\ S P-\RTES AB.\IXO IDE~TI FI 

CADAS. Pelo presente instrumento. o l\ll ~ICÍPIO DE "il"i,\ RO
DRIGl ES/\1.\, pessoa jurídica de direito público. atr<IH!s da Secretaria 
Municipal de Obras e Infraestrutura CNPJ sob o n° 06.12.tA08/0001-
51. com sedl.! administrati\a na Rua São Benedito, 10, Centro, '\ina 
Rodriguesf\1 \ , CEP: 65AS0-000. neste ato representado pelo Senhor 
lvaldo Rodngu.;.., Cnl/, brasileiro. Casado. Sccn.:tnrio Municipal. por
tador da carteira de identidade n' 05329.JO.t201..J-O <;SP M'\ c do CPr 
n" 112.92-1.311-72. podendo s.:r encontrado na ~cd..: da Administração 
do \1unic1pio. neste instrumento denominado CON'I RAlANTE, e de 
outro lado. L. .\IESQl ri.\ BRASIL - \I E inscrita no CNPJ sob o 
n• 11.660.092/0001-52. estabelecida à T ra' essa Bcmadetc Cunha: I 0: 
CEP· 65.515-000: Buriti MA. repre~ntada pt!la sua Proprietária a Se
nhora Luma i\lesquita Brasi l. portadora da Cédula de Identidade n' 
0318971320065 SSI>f.\1.\ e CPF: 0~8.487.453-57. neste denominado 
CO'\TR.-\ T-\DO, 'em juntos celebrar o presente ADITI YO ao contrato 
Administrat i\ O de Contratação de empresa especializada para prestação 
de ser\ iço::. de Hmiçào. coleta c transporte de resíduos sólidos (li'\O seco) 
em \ia\ urbana. ... de intcress.: de..,ta Administração Pública deste Municí
pio. de acordo com as disposições legais. em especial do art. 57 e 65 da 
Lei n• 8.666 93 e Cláusula Quarta do contrato original. com segumtes 
cláusulas abai'o '>Clccionada.s:CL.Át Sl L.\ PRI\IEIR\ - DO OBJE
fO:O objeto do presente aditi\O é a prorrogação de prazo do contrato 
original pelo período e 'ou ate 31 de dezembro de 2019. tudo confom1e 
pre,is.~ do art. 57 da Ll!i 8.666 93.CL\t Sl 'L.\ SEG l '\DA - 00 
\~\LOR DO CO"iTR-\ fO:O ~o:ontrato ongu1al n.~ sofrer:i re.Yuste. fican
do mru1tido o me,mo \alor. ('L.\ t St L \ TERCEIRA - D \ S DE\1 \IS 
CL\ t St L. \~: Pennaneeém inalterada., todas as <i: ma" Clausulas do con
trato original r assim. por estarem jLNOs c contratados la\ rou-se o presen
te instrumento. que dcpo1s de lido e <JChado l.:onlt)nne. 'ai assinado em 02 
(duas)' ias pelas JX111e::. e h .. >stemunha.s in.-.tnunentárias.l'<ina Rodrigues (.\IA) 
19 de dcl.l!mbro de 2018 . .\lunicípio de "il"i.\ RODRIGt ES-.\1.\.Secre
taria Municipal de Obras e lnfi-d\.'S1nnura de NINA RODRIGUE!>.haldo 
Rodrigues Cruz. L. \IESQt IT-\ BRAS I L - \I E.Luma Mesquita Bra\11 

PREFEITURA MUNICIPAL DE J OÃO LIS BOA -MA 

1:.:\.TR. \TO DO CO'\ IR\ I O. RE n FIC \C\0 J>Rii\IEIRO r ER\10 
ADITI\ O .\0 CO"iTR\TO '\0 22.02.01/2018 CO'\TR.-\TA '\TE: 
PREFEITI R\ \lt '\ICJI>AL DE JO \O LISBOA CO\ IR\T.\DO: 
C \ \IPO ALEGRE E.\IPR I:.E'\DI\I E'\ fOS LTD \. OBJE
TO: SFRVIÇOS DC P\VI\Ill'< 1:\Ç) .. O DL Vil\'-, l RBA'\-\S '\0 
MUNICIPIO DE JOÃO I ISBOA MA. CLAU~LI A PRIMLIRA 
- DO OBJL TO. O presente termo aditivo tem como objeto a PRO
RROGAÇÃO da 'igt:m:ia do Contrato tirmado entre as partes em 

D.O. Pl BLICAÇÕES DE TERCEIROS 

22 02 20 18. nos termo~ prc,istos em sua CLÁUSL.,I.A OITAVA. 
CLAUSULA SEGUNDA- DA PRORROGAÇÃO. Pelo presente ter
mo aditivo. fica prorrogada a 'igt!nc1a do Contrato at.: 31 12.2019. 
CLÁUSULA fERCEIRA- DO FU"JDAMENTO LEGAL. O pre
sente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito '\.1unicipal da 
cidade de Jm1o L isboa c encontro amparo legal no artigo 57 da l.ci n.0 

8 666 \IJ .\mda. considerando a relcdncia do principio da diu~n
cia admumtrati\3.. bem como o princípio da economicidade do preço 
acordado no contrato como condições ma1s 'antajosa.., para o ~ 1u
mcip10 de João 1 isboa \lA CL \L \l I \ QUAR I A D \ R,\ 111·1-
C '\Ç ÃO DAS CI AUSL L.'\~. ficam ratitlcadas as demaiS clúusulas 
e condio,:ões estabelecidas no contrato IniCial, firmado entre as partes 
REGÊ.'íCI.-\: LEI :"\• 8.666/93. JOÃO LI SBOA (MA), 21 OE DE
ZE\IBRO DE 2018 - JO.-\Qll\1 \lADEIRA NETO - 5ecret<lrio 
Municipal de Infraestrutura c Desen\ohimento Urbano. 

E.\. rRATO OOCO:\TR\TO.RETIF)Ç\C\0 PRI!\1EIRO rLR.\10 
ADITI\'0 \0 CO'\TRATO '\• 30.07.05/2018 CO"iTR.\T\ '\TE: 
PREFEIIl lt\ \ll ~I( li'.\ L DE J0.\0 LI SBO \ ( 0\ I R\ 1-
.-\1>0: J>. S \ '\ rA \A Jl'\IOR - \I E. OBJETO: SI-RYIÇOS DI:. 
CONSTRU<;ÃO E REf ORi\-IA DI PO's I ES DA /01\A RLRAL 
DO MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA- MA. CLÁUSL'l.A PRII\1CI
RA - DO OBJETO. O presente termo aditivo tem como objeto a 
PRORROGAÇÃO da 'igênc1a do Contrato firmado .:ntre as pane~ 
em 30 07 2018. nos tem1os prc' i~tos em ~ua CLÁUSL LA OIIA\A. 
CLAUSULA liFGUNDA- D \PRORROGAÇÃO. Pelo presente ter
mo aditivo. hca prorrogada a 'igt!m:1a do Contrato até 31112 2019. 
CLÁU5l L.\ I LRCEIRA DO Flll\DAMENTO Lf-GAL. O pre
..,entt.: termo uditi\O decorre de autorização do Pr..:tcito \1unicipal da 
cidade de João L isboa c encontra amparo legal no artigo 57 da L e1 n. 
8 666 \13. Ainda. considerando a reledm:ia do princ1pio da eficiên
cia administrati\a, bem como o principio da economicidade do preço 
acordado no contrato como condições mais vantajosa\ para o \1u
nicípio de João Lisboa- MA. CLAUSLLA QUARfA DA R.\IIFI
(AÇÃO DAS CLÁUSl LAS. Ficam ratificadas as dema1s cláusulas 
c condi.,:ões estabelecidas no contrato IniCial, lirmado entre as partes. 
REGÊ~CI.\: LEI N° 8.666/93. J0,\0 LI SBO.\ (MA), 21 DC DE
ZEMBRO DE 2018 - JO \Ql' l.\1 \lADEIRA :'\ETO - '>ecretano 
Municipal de Infraestrutura c Descmoh mH.:nto Urbano. 

EXTRATO DO CONTR.\1 O RETIFIC.\CÃO J>RIMEIROTER.\10 
ADITIVO AO CONTRATO N• 03.08-02/2018 CONTIUT\ '\H. : 
PREFEITl'R,\ Mt'~IC'lP\L DE J0.:\0 LISBOA CO"iTR \T
-\DO: I'A\' ICOL SER\ ICE LTD.-\. OBJETO: SLRVI(,.'O'> DL 
\10DI:R'!I/.AÇÃO C ADLQl AÇ .\0 DI PRAÇ \ P( Bll( \ 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO. O presente termo aditivo 
tem como objeto a PRORROGAÇÃO da\ igência do Contrato firma
do entre as panes em 30'07 2018. nos termos pre\ istos em sua CL \L -
'il LA Oll A\A CLÁL SLI A ~EGll\D\- DA PRORROGAÇt\0. 
Pelo presente termo ad1t1\o. fica prorrogada a \igt!nc1a do Contrato 
até 31 \2,2019. CLÁUSl LA fi:.RCEI RI\ - DO FUNDAMI:.NTO 
LI~GAL. O presente termo aditi'o decorre de autori;açào do Preteito 
l\.1unicipal da cidade de João Lisboa c encontra amparo legal no artigo 
57 da Lei n. 8.666 93. Ainda. considerando a rcJe, fmcia do princ1pio 
da eliciêm:ia adm1mstrati' a. bem como o pnncipio da cconvmil.."ldade 
do preço acordado no contrato como condições mais 'ant<~io~as para 
o Município de João Lisboa - 1\.1>\. CLAuSULA QLARTA - 0\ 
RAfiHCAÇÃO DAS Cl AL~L.,LA~ l1can1 ratificadas as d..:mais 
cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial. firmado entre 
as panes. REGÊ'K IA: LEI N• 8.666/93. J OÃO LISBOA (.\IA), 
21 DE DEZEMBRO DE 2018 - JOAQt 11\1 MADEIR.\ "iETO 
Secretário \1unicipal de Infraestrutura e Desen\ohimento l rhano 

L"dR.\ 10 DO CO'\TR.\10 RHIFIC\C\0 PRI\ IEIRO I LR.\10 
ADITI\'0 AO CO'\TR\ I O '\0 09.08.03/2018 CO'\ fR.-\TA '\ I L: 
PREFEll l R.\ \ll ~ICI P \L DE JO \O LISBO.\ ( 0'\ I R. \1-
,\DO: C.-\ \IJ>O .-\LEGRE E:\ I J>REE'\DI .\ I E~TOS LTD.\. 


